
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.519.705 - CE 
(2019/0168727-1)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : JARDEL RICHIAN FERREIRA MARTINS 
ADVOGADO : LEONARDO FEITOSA ARRAIS MINETE  - CE023110 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INDIVIDUALIZAÇÃO 
DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES 
GENÉRICAS. REDUÇÃO DA REPRIMENDA AQUÉM DO 
MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. TEMA 158/STF. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE EM 
REPERCUSSÃO GERAL. SEGUIMENTO NEGADO.  

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por JARDEL RICHIAN 
FERREIRA MARTINS, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado 
(fl. 403):

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO 

MÍNIMO LEGAL NA SEGUNDA FASE. SÚMULA 231 DO STJ. 

PRECEDENTES. SÚMULA N. 568/STJ. APLICAÇÃO.

Nos termos da jurisprudência desta eg. Corte Superior, "Na segunda 

fase, conquanto incidente a atenuante da confissão espontânea para 

ambos os acusados e a da menoridade [...], incabível a condução das 

penas provisórias para patamar aquém do mínimo legal, consoante o teor 

da Súmula n.º 231 do Superior Tribunal de Justiça" (REsp n. 

1.705.499/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 

24/11/2017, grifei).

Agravo regimental desprovido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 411/447), sustenta a recorrente 
que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao princípio da 
individualização da pena inserto no artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal.

Afirma que "A vedação da fixação da pena aquém do mínimo legal em razão 
da incidência de circunstâncias atenuantes, no caso dos autos da confissão espontânea e de 
ser o agente menor de 21 anos na data do fato, não encontra fundamento legal no 
ordenamento jurídico pátrio" (fl. 424).

Não foram apresentadas contrarrazões (certidão de fl. 458).
É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Extrai-se dos autos que o recurso extraordinário ora em análise foi interposto 

contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça que decidiu pela impossibilidade de redução 
da pena em patamar aquém do mínimo legal, mesmo diante da presença das atenuantes da 
confissão espontânea e da menoridade.

E, ao assim decidir, verifica-se que esta Corte Superior de Justiça decidiu em 
consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
RE 597.270 QO-RG, sob a sistemática da repercussão geral, em que se firmou a tese de que 
"Circunstância atenuante genérica não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo 
legal" (Tema 158/STF). 

Confira-se, a propósito, a ementa do julgado:

AÇÃO PENAL. Sentença. Condenação. Pena privativa de 

liberdade. Fixação abaixo do mínimo legal. Inadmissibilidade. Existência 

apenas de atenuante ou atenuantes genéricas, não de causa especial de 

redução. Aplicação da pena mínima. Jurisprudência reafirmada, 

repercussão geral reconhecida e recurso extraordinário improvido. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC. Circunstância atenuante genérica 

não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. 

(RE-RG-QO 597270, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, julgado em 
26/03/2009, publicado em 05/06/2009).

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados da 
Corte Suprema:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. ACÓRDÃO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TEMA 158. REPERCUSSÃO GERAL. 

OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO DO JUÍZO DE ORIGEM QUE APLICA A 

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO 

INCABÍVEL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não é cabível recurso ao Supremo 

Tribunal Federal da decisão do Tribunal de origem que aplica 

entendimento da Suprema Corte em questão de repercussão geral. 2. O 

Supremo Tribunal Federal já assentou em regime de repercussão geral 

que circunstância atenuante genérica não pode conduzir à redução da 

pena abaixo do mínimo legal (Tema 158, RE 597.270, Rel. Min. Cezar 

Peluso, DJe 06.04.2009). 3. É inviável o processamento do apelo extremo 

quando sua análise implica rever a interpretação de normas 

infraconstitucionais que fundamentaram a decisão a quo. A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. 4. Os recursos especial 

e extraordinário inadmitidos na origem não obstam a formação da coisa 

julgada. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 1092752 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda 

Turma, julgado em 31/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-129 
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Superior Tribunal de Justiça

DIVULG 13-06-2019 PUBLIC 14-06-2019) 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE PORTE 

ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. ARTIGO 16, 

PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DA LEI 10.826/2003. PRINCÍPIOS DA 

AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 

ARTIGO 5º, LVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ILICITUDE DA 

PROVA. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO CURSO DO 

INQUÉRITO POLICIAL E DE UTILIZAÇÃO DE PROVAS 

ILÍCITAS. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE NULIDADE 

PROCESSUAL. FASE DO INQUÉRITO POLICIAL. PEÇA 

INFORMATIVA. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. NÃO 

COMPROVAÇÃO. ALEGADA OFENSA AO ARTIGO 5º, XLVI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. 

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DE PENA 

AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA GENÉRICA 

ATENUANTE. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 597.270. 

TEMA 158. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(ARE 1102028 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 

julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-115 DIVULG 

11-06-2018 PUBLIC 12-06-2018) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", segunda parte, 
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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